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RESOLUçÃO DE MESA Ne LL, DE 6 DE SETEMBRO DE2023

Estabelece ponto facultativo na Câmara

Municipal de Coronel Barros.

A Mesa Diretora, dispondo dos poderes previstos no lnciso ll do Art. 19

do Regimento lnterno, considerando as celebrações da lndependência do Brasil;

RESOLVE

Art. 1e Fica estabelecido ponto facultativo na Câmara Municipal de

Coronel Barros no dia 8 de setembro do ano de 2023 em decorrência as celebrações da

lndependência do Brasil no dia anterior,

Art. 2e Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação,

Sala da Câmara Municipal de Coronel Barros, em 6 de setembro de 2023.

Registre-se e Publique-se
06loe/2023

Vereadores

Travessa 20 de março 001 - Fone/Fax (0**55)3333-9190
CEP 98735-000 - Coronel Barros - RS - Email: camara@coronelbarros.rs.gov.br

httpl / cama racoronel ba rrosa.rs.gov.br

idente da Câmara de

Vereadores

LO JULIANO T ER

écretário da Câmara de


